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Designhacao

CondicOes de acesso

Modalidade

Prazo

Mobilizagdo antecipada

Renovacéo
Moeda
Montante

Reforgos

Taxa de remuneragao

Regime de capitalizacéo

Célculo de juros

Pagamento de juros
Regime fiscal
Outras condi¢des

Garantia de capital

Fundo de Garantia de
Depésitos

Instituicdo depositaria

Validade das condi¢cdes

Mod. 876G/2009

Depositos ndo a Ordem

Ficha de Informagdo Normalizada (FIN)

Deposito Ouro 3 meses (Novos capitais).

Destinado exclusivamente a novos clientes ou recursos novos de Pessoa(s) singular(es) ou PME’s.
Para efeitos de acesso a este Deposito a Prazo, s6 se consideram recursos novos 0S montantes
provenientes de depésitos em numerario (desde que nédo oriundos de levantamentos efectuados sobre
outras contas dos mesmos clientes no Banco), de depdsito em valores sacados sobre OIC’s, de
transferéncias internas (oriundas de contas em que nenhum dos beneficiarios participe) ou de
transferéncias interbancarias, desde que os mesmos representem um acréscimo efectivo do patriménio
financeiro (recursos) do cliente no Gltimo més. E obrigatério o cliente ter uma conta & ordem.

Depésito a prazo.

3 meses.

A mobilizacéo a ocorrer terd de ser total, ndo existindo penalizagdo de juros.

Depésito néo renovavel.

Euro.

Montante minimo de constituicdo de € 300 até um méaximo de € 12.000 por cliente.

N&o sé&o permitidos reforgos.

Prazo TANB % | TANL% | TANB (média)% | TANL (média) %
10 més 1,000 0,785

20 més 2880 2261

3° més 5,000 3925 2,960 2,324

Regime de juros simples.

O célculo de juros é efectuado com base na convengédo Actual / 360. Ndo ha arredondamento da TANB.
TANB média e TANL média sédo arredondadas a milésima (se a 42 casa decimal for igual ou superior a
cinco, o arredondamento é feito por excesso, quando a 42 casa decimal for inferior a cinco, o
arredondamento € feito por defeito).

Os juros serdo pagos mensalmente por crédito na conta de depdsitos & ordem associada ao deposito.

Os juros obtidos estdo sujeitos a retencéo na fonte a taxa de 21,5%.

Nao aplicavel.

Garantia total do capital depositado, no vencimento e em caso de mobilizac&o antecipada.

Os dep6sitos constituidos no Banco Popular Portugal, S.A. beneficiam da garantia de reembolso
prestada pelo Fundo de Garantia de Depdésitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depdsitos por
razbes directamente relacionadas com a sua situagao financeira. O Fundo de Garantia de Depdsitos
garante o reembolso até ao valor maximo de € 100,000 (cem mil euros) por cada depositante. No calculo
do valor dos depésitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de depésito na
data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte desta institui¢céo, incluindo os juros.
No caso de contas colectivas, conjuntas ou solidarias, e na auséncia de disposicdo em contrario, 0s
varios titulares assumem-se como tendo partes iguais. No entanto, num depdsito de uma associagao ao
qual tém acesso varios membros, considera-se a entidade como um (nico depositante. Para
informag6es complementares consulte o endere¢co www.fgd.bportugal.pt.

Banco Popular Portugal, S.A. Podem ser obtidas informacdes adicionais em qualquer agéncia do Banco
Popular Portugal, S.A. ou através do Servico de Banca a Distancia e Banc@Online.

Banca Telefénica: 808201616

www.bancopopular.pt

O Banco Popular Portugal reserva-se o direito de em qualquer altura alterar a taxa de remuneracéo,
sendo a nova taxa aplicada aos depdsitos que se constituam apos a data da referida alteracdo. Se a
constituicdo do depdsito ndo for imediata, dever-se-4 obter sempre uma nova versao actualizada no dia
de subscricéo.
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